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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresas para o fornecimento de Medicamentos para atendimento as 
demandas do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região 
Ampliada Noroeste – CISREUNO. 
 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 09h00 (nove) horas do dia 17 de Maio de 2024.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h00 (Oito horas) do dia 22 de Maio de 2024.  
 
FIM DA DISPUTA: às 14h00 (quatorze) horas do dia 22 de Maio de 2024.  
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão da Dispensa Eletrônica ficará prorrogada para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.770,96  (nove mil setecentos e setenta reais e noventa e seis 
centavos). 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; http://cisreuno.saude.mg.gov.br/cisreuno/licitacoes/; 
www.bnc.org.br e telefone (34) 3818-0480, informações complementares que se fizerem necessárias 
deverão ser procuradas pelo interessado através do email: licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.imprensanacional.gov.br/
http://www.bnc.org.br/


 

        
 

 

2 

 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, através do Setor de Licitações, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar processo de licitação, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO - tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de empresas para o 
fornecimento de Medicamentos para atendimento as demandas do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO; os trabalhos serão 
conduzidos pelo(a) Agente de contratação do CISREUNO e Equipe de Apoio, legalmente designados 
por meio da Portaria nº 320/2024, que será regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021, nas condições 
específicas; aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas nas Leis Federais 
n° 123/06; e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade. 
 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 - O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para fornecimento de medicamentos destinados ao atendimento as demandas 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste 
– CISREUNO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos. 
1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou o correrá em item/lote único, conforme Termo de 
Referência, Anexo II, do presente aviso de Dispensa Eletrônica. 
1.3 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 
todos os itens que o compõem. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas na Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 - Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de Dispensa Eletrônica e a descrição 
deste. O aviso de Dispensa Eletrônica prevalecerá o disposto neste Aviso e seus anexos. 
 
2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1 - A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante da Bolsa Nacional de Compras/BNC, disponível no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/Home/Login.   
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3 - Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s)anexo(s); 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.4 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.4.1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

https://bnccompras.com/Home/Login
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
2.4.3 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilita de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.4 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.5 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.6 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
2.4.7 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.8 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. OU 
2.4.9 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133/21. 
2.4.10 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Dispensa Eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará como cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
3.3 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
3.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
3.8 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade como que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.10 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
3.11 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.11.1 – que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.11.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, no caso de 
fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 
observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
3.11.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos; 
3.11.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
3.11.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
3.11.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.11.7 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso de 
fornecedor organizado em cooperativa. 
3.11.8 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.11.9 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.11.10 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
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3.11.11 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.11.12 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4 - FASES DE LANCE 
4.1 – A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.bnc.org.br, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote, conforme especificação do termo de 
referência, deste aviso de Dispensa de Licitação. 
4.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.6 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.7 – Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.8 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.9 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.10 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
Dispensa Eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

http://www.bnc.org.br/
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5.6 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.7- O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários 
e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, em 
até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
5.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.9.1 - Contiver vícios insanáveis; 
5.9.2 – não obedecer às especificações técnicas por memorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.9.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.9.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.9.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.9.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Dispensa Eletrônica não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.9.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.10 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.10.1 - para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o, critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme as especificidades do 
mercado correspondente; 
5.10.2 - serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.10.3 – será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
5.10.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altere na 
substância das propostas; 
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5.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.13 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14 – Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
6 - HABILITAÇÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I deste Aviso de 
Dispensa Eletrônica e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.2.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 
6.2.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.2.3 – Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 
6.2.3.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.2.7 – O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação Constatada 
a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, ou de documentos 
não constantes na plataforma BNC, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
por meio do sistema www.bnc.org.br, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.bnc.org.br/
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6.10 – O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação. 
6.11 – Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação recairá sobre 
o(s) primeiro (s) item (ns) arrematado (s) pelo fornecedor, verificada a ordem cronológica de 
encerramento do item, conforme mensagem emitida no chat pelo sistema. 
6.12 – Caso haja item(ns) arrematado(s), concomitantemente (na mesma hora, minuto e segundo), a ser 
verificado pelo sistema, a habilitação recairá sobre o item de MAIOR valor. 
6.12.1 - Não se aplica o presente subitem para o arremate que se deu por inabilitação/desclassificação 
de fornecedor anterior. 
6.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.14 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Aviso de 
Dispensa Eletrônica. 
6.15 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação constatado 
atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso(Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.3 - A assinatura de documentos pelo adjudicatário será admitida nas modalidades de assinatura 
digital, baseada em certificado digital, emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil e assinatura eletrônica. 
7.3.1 - A assinatura realizada na forma dos subitens acima será considerada válida para todos os efeitos 
legais. 
7.3.1.1 Nos casos em que o instrumento contratual for substituído por nota de empenho, a 
Administração enviará o documento para aceitação por mensagem eletrônica (e-mail). 
7.4 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.4.1 - O e-mail de envio do termo de contrato será considerado, para todos os efeitos legais, como a 
notificação para assinatura do contrato. 
7.5 - Na ausência de imediata confirmação de recebimento pelo fornecedor, a referida mensagem 
eletrônica de encaminhamento do contrato, desde que corretamente encaminhada para o endereço 
por ele indicado em sua proposta, será considerada recebida para todos os efeitos, no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar de sua emissão. 
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7.6 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.6.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.6.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 
7.6.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos137 a 139 da mesma 
Lei. 
7.7 – O prazo de vigência da contratação, bem como a possibilidade de sua prorrogação, consta do 
Termo de Referência - Anexo II deste aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.8 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8 - O OBJETO SERÁ RECEBIDO 
8.1 - A aquisição dos medicamentos ocorrerá de forma parcelada, em até 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o 
caso. 
8.1.1 - Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega do material, a empresa contratada deverá 
formalizar por meio de uma justificativa por escrito para a area solicitante relatando a necessidade de 
maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na prorrogação do prazo a empresa deverá solicitar 
ao setor competente nova autorização para prorrogação do prazo, caso a empresa não solicite a 
prorrogação o não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado implicará as penalidades 
previstas. 
8.1.2 - Endereço de Entrega: Sede do CISREUNO situado na Avenida Marabá, n°1000, Bairro Bela Vista, 
Patos de Minas - Minas Gerais. Horário de entrega: Segunda a sexta-feira 08:00 ás 16:00 horas, 
mediante o agendamento de entrega pelo fornecedor. 
8.1.3 – A empresa vencedora deverá entregar os produtos com data de validade superior a 85% de sua 
validade plena, de acordo com seu registro válido expedido pela ANVISA/MS. 
8.1.4 - Informar, na nota fiscal de entrega, o número do lote, data de validade de cada item e o nº da 
NAF que originou o pedido; 
8.4 - Em embalagens de papelão não identificadas com o nome do produto, quantidade, nº do lote e 
prazo de validade; que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para 
identificação e conferência; ou fora das embalagens originais; 
8.5 - Todos e quaisquer produtos que forem recebidos nas condições do item anterior ou fora das 
especificações do edital serão devolvidos, devendo ser obrigatoriamente substituídos, com frete por 
conta do fornecedor, num prazo de 24h (vinte e quatro horas). Não havendo a devida substituição das 
mercadorias, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis; 
8.6 - Ocorrerão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão-de-obra e 
demais encargos pertinentes. 
8.7 - O recebimento definitivo, será realizado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório e somente será efetivado após verificação da conformidade do objeto.  
8.8 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo 
com a proposta ou com a amostra, com defeito, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor 
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será notificado por escrito. Nesse caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento até que sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de 
contagem dos prazos.  
8.9 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto poderá ser submetido a análises 
técnicas pertinentes e ficam cientes, desde já, os licitantes de que o produto considerado insatisfatório 
em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.  
8.10 - Se algum produto apresentar irregularidade, o Consórcio o enviará a um laboratório de sua 
escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado na 
proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser 
contratada. 
8.11 – O Consórcio o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do 
produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 
características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados.  
8.12 - Os locais de entrega devem seguir ordem de compra, os produtos serão entregues pela 
fornecedora nos endereços, conforme o Edital. 
8.13 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no prazo 
de até 10 (dez) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.  
8.14 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso 
na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
8.15 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
 
9 - DO PAGAMENTO: 
9.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal eletrônica no 
setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, modalidade de licitação/ nº, 
item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total do(s) objeto(s)/serviço(s), devidamente 
atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 
legislação aplicável. 
9.1.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.1.2 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do 
Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho.  
9.2 - As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua Proposta de Preços e documentos apresentados para habilitação, conforme exigido em 
edital. 
9.2.1 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item 9.1.  
9.3 - As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados pela 
Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 
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regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste 
caso, qualquer reajuste ou sanções ao Consórcio.  
9.3.1 - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato.  
9.3.2 - As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a 
correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.  
9.4 - Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal 
de produtos/serviços, a seguinte documentação:  
I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;  
9.5 - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  
9.6 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.  
9.7 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 
obrigações contraídas pelo Consórcio, de acordo com o disposto no “caput” do artigo 141, da Lei 
Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal:  

a) Natureza do recurso: Rateio do SAMU.  
b) Fonte: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Imposto – (Livre) 

 
11 - SANÇÕES 
11.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.3 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços público sou ao interesse coletivo; 
11.4 – dar causa à inexecução total do contrato; 
11.5 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.6 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.7 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.8 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.9 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a Dispensa Eletrônica ou a execução do contrato; 
11.10 - Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da Dispensa Eletrônica, mesmo após o encerramento da fase de lances, praticar 
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.12 – praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.13 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.13.1 - Advertência pela falta do subitem 11.13 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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11.13.2 - Multa de 01% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.13.1 a 11.13.12; 
11.13.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 11.13.2 a 11.13.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
11.13.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.13.8 a 11.13.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.14 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.14.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.14.2 – as peculiaridades do caso concreto; 
11.14.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.14.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.14.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.14.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.14.7 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.14.8 – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157 da Lei 14.133, de abril de 2021). 
11.14.9 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.14.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização. Os casos descritos neste item serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competentes 
definidos na referida Lei. 
11.14.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
11.14.11.1 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de1999. 
11.14.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessor da empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133, de abril de 2021). 
11.14.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - O procedimento será divulgado na Bolsa Nacional de Compras BNC – www.bnc.org.br, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, www.joaopinheiro.mg.gov.br; 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e www.imprensanacional.gov.br.   
12.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
12.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
12.3 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
12.3.1 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
12.4 - As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
12.5 – Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
12.6 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
12.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
12.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
12.9 – No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12.10 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas sem 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.11 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
12.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.joaopinheiro.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.imprensanacional.gov.br/
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12.13 – Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
12.14 - Fica eleito o foro da comarca de Patos de Minas MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento contratual, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
12.15 – Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar;  
ANEXO IV - Declaração Unificada; 
ANEXO V – Modelo da proposta;  

 
Patos de Minas/MG 16 de Maio de 2024 

 
 
 

Ana Paula Sanchez da Cruz 
Agente de contratação



 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGENCIA DA REGIAO AMPLIADA NOROESTE (CISREUNO) 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente,ou; 
1.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
1.1.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
1.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União; 
1.2.4 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 
compatível como objeto contratual; 
1.2.6 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa; 
 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
1.3.1 - Certidão negativa de falência com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data prevista para sessão pública, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 
individual; 
 
1.4 – OUTRAS DECLARAÇÕES: 
1.4.1 - Declaração Unif icada, conforme modelo anexo III. 
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14.7 – Modelo da proposta, anexo VI,  
1.4.8 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
empresa que for microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme 
legislação vigente. 
 
1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
1.5.1 - Alvará Sanitário ou licença sanitária ou licença de funcionamento da licitante 
participante expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 
1.5.2 - Apresentar autorização funcionamento da empresa licitante (AFE) da ANVISA, 
compatível com o objeto da licitação, no que couber. 
1.5.3 - Apresentar Declaração da licitante se comprometendo a fornecer, no momento da 
entrega dos produtos, Certificado de Registro do produto ofertado, emitido pela ANVISA, 
dentro do prazo de validade, ou cópia autenticada da publicação no “DOU” (deverá ser 
anotado, no certificado, o número do item do produto correspondente ao anexo I deste 
edital), no que couber; 
1.5.4 - Apresentar Declaração da licitante se comprometendo a fornecer, no momento da 
entrega dos produtos, cópia da publicação do D.O.U (Diário Oficial da União) do Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação e Controle dentro do prazo de validade – emitido pela 
ANVISA (deverá ser anotado, no certificado, o número do item correspondente ao anexo I 
deste edital); no que couber; 
1.5.5 - Em se tratando de produto cuja fabricação é realizada no exterior, é obrigatória, 
ainda, a apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do país de origem, em original ou cópia autenticada, com tradução 
juramentada, ou laudo de inspeção emitido pela Autoridade Sanitária Brasileira na Unidade 
Fabril; 
1.5.6 - Quando a autoridade sanitária do país de origem não emitir documento intitulado 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, poderá ser substituído, 
conjuntamente, pelos documentos: Certificado de Autorização de Fabricação, Certificado de 
Produto Farmacêutico e por uma Declaração da Agência internacional por linha de 
produção/forma farmacêutica especificada, desde que estes mencionem qual a unidade 
fabril está sujeita a inspeções em intervalos adequados e que o fabricante cumpre com as 
Boas Práticas de Fabricação, conforme recomendação da OMS. 
1.5.7 - Quando o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do país de origem, em original ou cópia autenticada, com tradução 
juramentada, bem como Certificado de Autorização de Fabricação, Certificado de Produto 
Farmacêutico e Declaração da Agência Internacional por linha de produção/forma 
farmacêutica especificada não possuírem prazo de validade, este certificado/declaração será 
considerado válido por 01(um) ano, contados a partir da data de sua emissão, exceto se 
apresentada legislação sanitária do país emitente, acompanhada de tradução juramentada, 
que especifique o prazo de validade destes. 
 
 
 
 



 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGENCIA DA REGIAO AMPLIADA NOROESTE (CISREUNO) 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 

NOROESTE – CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 
Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas – Minas Gerais – CEP: 38.703-236 - (34) 3818 0480  

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresas para o fornecimento de 

Medicamentos para atendimento as demandas do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO. 

Descrição Qtde 
VR médio 

unitário 
VR médio total 

Isossorbida - principio Ativo: Isossorbida, 

Dinitrato; Concentracão/dosagem: 5 mg; forma 

farmaceutica: Comprimido sublingual; 

Apresentacão: .; Componente: .; 

500 R$ 0,44 R$ 220,00 

Nifedipino - principio ativo: Nifedipino; 

Concentração/dosagem: 20mg; forma 

farmaceutica: comprimido; Apresentação: 

Componente:  

350 R$ 2,59 R$ 906,50 

Salbutamol, sulfato - Principio ativo: 

Salbutamol, sulfato; Concentracao/dosagem: 

100 mcg/dose; forma Farmaceutica: Aerossol; 

Apresentacao: Frasco Tubo 200 doses; 

Componente: Aplicador; 

150 R$ 27,72 R$ 4.158,00 

Vecurônio - principio ativo: Brometo de 

Vecurônio; Concentração/dosagem: 4mg; 

Forma farmacêutica: Pó liófilo injetável; 

apresentação: frasco ampola; Componente: 

solução diluente 

30 R$ 54,73 R$ 1.641,90 

Vecurônio - principio ativo: Brometo de 

Vecurônio; Concentração/dosagem: 10mg; 

Forma farmacêutica: Pó liófilo injetável; 

apresentação: frasco ampola; Componente: 

30 R$ 94,82 R$ 2.844,56 

VALOR TOTAL R$ 9.770,96 

1.1. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

A participação na presente contratação é aberta a todos (sem exclusividade ou reserva de 

lotes para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados aos benefícios do 

Decreto nº 47.437, de 2018, e Lei Complementar nº 123, de 2006).  

1.2. A DURAÇÃO DO CONTRATO: 
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O prazo de vigência da contratação será de 12 (meses) a partir da publicação de seu extrato 

no Diário dos Municípios Mineiros, prorrogável por até no máximo de 10 anos, na forma dos 

arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Conforme tabela contida deste termo de referência, a estimativa do valor de 

contratação de empresa para fornecimento do medicamento para Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO é de 

R$ 9.770,96 (Nove mil setecentos e setenta reais e noventa e seis centavos). 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta licitação 

onerarão as seguintes dotações: 

Dotações: 

c) Natureza do recurso: Rateio do SAMU.  

d) Fonte: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Imposto – (Livre) 

4. JUSTIFICATIVA: 

Esta aquisição se faz necessária para manter o abastecimento dos estoque do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste, 

bem como garantir o efetivo atendimento médico aos usuários do SAMU NOROESTE. 

Ademais, por se tratar de aquisição de bens/serviços comuns/especiais, será utilizada a 

modalidade Dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, cujo critério de julgamento será proposta mais vantajosa e que atenda as 

necessidades da contratante  por Item – para alcançar um número maior de fornecedores.  

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1 A presente contratação será efetivada por um período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

5.2 O fornecimento do produto será de forma parcelada, em conformidade com as 

solicitações do Contratante, a quantidade indicada representa uma estimativa, sem que haja 

obrigação de aquisição total.  

5.3 O prazo para entrega é de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da 

autorização de fornecimento. 

5.4 A entrega deverá ser realizada na sede do CISREUNO, Avenida Marabá nº 1.000 – Bairro 

Bela Vista – Patos de Minas/MG, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas, sendo 
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todo o custo de responsabilidade da CONTRATADA.  

5.5 Será rejeitada a amostra que apresentar divergência a menor em relação às 

especificações técnicas exigidas no termo de referência.  

5.6 Não será admitida recusa de fornecimento do medicamento  em decorrência de falta 

de estoque para fornecimento.  

5.7 Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em 

língua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante deverá observar os atos de regulamentação da lei nº 14.133/2021, no tocante 

a todas as etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Estudo 

Técnico Preliminar) até a etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando 

para a devida instrução processual e fiscalização da execução do objeto de forma eficiente e 

eficaz, fazendo análise dos resultados alcançados, e ainda: 

6.1. Expedir a ordem de fornecimento ou de serviço, conforme o caso, acompanhado de 

cópia da nota de empenho; 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratada para a fiel 

execução do objeto; 

6.3.  Por meio do fiscal do contrato solicitar o reparo, a correção, a remoção, a 

reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções; 

6.4. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os produtos objeto deste Termo de 

Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, através de servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.5. Pagar à Contratada  o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA. 

6.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

6.8. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador do contrato, quando aplicável, assegurando à 

Contratada  a ampla defesa e o contraditório; 

6.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada  com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
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como por quaisquer danos causados a terceiros, em decorrência de ato da Contratada , de 

seus empregados, prepostos ou subordinados; 

6.10. Extinguir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 137 da Lei 14.133/21. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Entre os deveres da Contratada estão a observância do disposto no Estudo Técnico 

Preliminar e neste Termo de Referência, com como cumprir todas as obrigações constantes 

no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

7.1. Fornecer o produto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 

7.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.4. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 

fornecimento dos produtos; 

7.5. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, órgãos de controle interno, quanto à execução do objeto 

contratual; 

7.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 

sanções; 

7.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

7.9. Os funcionários da CONTRATADA não serão considerados funcionários da 

CONTRATANTE, devendo responder a CONTRATADA  por todas as obrigações relativas aos 

serviços dos seus empregados; 

7.10. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência; 

7.11. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 



 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGENCIA DA REGIAO AMPLIADA NOROESTE (CISREUNO) 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 

NOROESTE – CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 
Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas – Minas Gerais – CEP: 38.703-236 - (34) 3818 0480  

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

7.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990); 

7.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

7.14. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto Contratada, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 

quaisquer problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato. 

7.17.  Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 

125 da Lei n° 14.133/2021, que se fizerem necessários; 

7.18. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 

serviços do contrato, sem prévia autorização da Contratante; 

7.19. Não fazer uso das informações prestadas pela Contratante para fins diversos do 

estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão; 

7.20. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da 

contratação. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

8.1 A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de 

responsabilidade da Secretaria Executiva do Consórcio, o qual terá dentre outras, as 

seguintes atribuições, a indicação de fiscal do contrato para exercer a administração dos 

contratos, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 

aditivos, etc.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
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8.2 Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc.  

8.3  O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor, 

especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além 

das atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes.  

8.4 A fiscalização de que trata este termo de referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

8.5 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o CONSÓRCIO exercerá 

ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, 

por meio de servidor designado e/ou profissional Contratada, que atuará na fiscalização de 

todas as etapas de execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel 

observância das especificações dos serviços e materiais e a sua perfeita execução.  

8.6 O exercício, pelo Consórcio, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não 

atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos 

termos deste contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos.   

8.7 O fiscal do contrato, designado pela Secretaria terá poderes para fiscalizar a 

execução e especialmente para:  

a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 

b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 

c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no 

cumprimento de suas obrigações previstas neste contrato;  

d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações 

previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à 

autoridade competente para abertura de processo. 

8.8 As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor do contrato através dos 

competentes relatórios.  

8.9 Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato:  
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a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando‐o em conformidade 

com as disposições contratuais e editalícias.  

b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.  

c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer 

cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável 

para ser anexada ao contrato.  

d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços em 

desacordo com o Contrato.  

8.10 A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

deste Contrato pelo Consórcio, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pelo fiscal do Contrato.  

8.11 O Consórcio não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 

não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.  

8.12 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes deste Contrato.  

8.13 Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 

profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e 

fornecimento.  

8.14 O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma 

expressa qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento.  

8.15 As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado 

de Recebimento (no verso da NF – Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no 

CISREUNO, mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada , 

preferencialmente, no Banco do Brasil ou via emissão de Boleto bancário, o que será feito 

pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde 

que atendidas às condições previstas  neste Termo de Referência. 

9.2. A CONTRATADA deverá encaminhar as Nota(s) Fiscal(is) ao CISREUNO que a(s) 

receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços 

prestados, sua exata especificação. 

9.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 

antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 

comprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

9.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
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9.5. O Imposto de Renda será retido na fonte, nos termos da instrução normativa nº 

1234/2012, da Receita Federal do Brasil, conforme previsto no anexo I da IN nº 1234/2012, 

editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9430/96, aplicado por extensão aos 

pagamentos realizados pelo CISREUNO. 

9.6. As hipóteses de retenção de IR na fonte do IR na fonte e deduções na base de cálculo 

deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensas da 

retenção, nos termos da IN 1234/2012.  

9.7. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços Contratadas/fornecimento dos bens Contratadas, uma vez atestados 

e liquidados pelos setores de Contabilidade e Tesouraria.  

10. DAS SANÇÕES 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da Contratada, sujeitando-a as penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 

da lei nº 14.133/2021, que são as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais:  

a) Não atendimento às especificações técnicas previstas relativas aos serviços;  

b) Retardamento imotivado de fornecimento dos serviços ou de suas parcelas;  

c) Paralisação da execução sem justa causa e sem prévia comunicação à Administração; 

d) Serviço de baixa e/ou insatisfatória qualidade.  

10.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Patos de Minas, 15 de Maio de 2024. 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

Nome: Juliane Soares da Silva 

E-mail: farmacia@cisreuno.saude.mg.gov.br 
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ANEXO III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 006/2024 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Número: 006/2024 

Unidade Administrativa de Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 

e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO 

 

Identificação do objeto: Aquisição de Medicamentos para atendimento as mandas do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 

Noroeste – CISREUNO.  

Área solicitante: Setor de Farmácia - CISREUNO 

 

2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

2.1 Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada  

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da 

Macrorregião do Noroeste - CISREUNO, é constituído pelos municípios Arapuá, Arinos, 

Bonfinópolis de Minas, Brasilândia de Minas, Buritis, Cabeceira Grande, Carmo do Paranaíba, 

Chapada Gaúcha, Cruzeiro da Fortaleza, Dom Bosco, Formoso, Guarda – Mor, Guimarânia, 

João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Matutina, Natalândia, Paracatu, 

Patos de Minas, Presidente Olegário, Riachinho, Rio Paranaíba, Santa Rosa da Serra, São 

Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do Salitre, Tiros, Unaí, Uruana de Minas, Varjão de 

Minas e Vazante. 

Trata-se de pessoa jurídica de direito público, com natureza jurídica de associação 

pública, com prazo de duração indeterminado, sendo a sede e foro em Patos de Minas -MG, 

polo da Região Ampliada Noroeste, é regido pela Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal 

6017/07, Lei Estadual/MG 18.036/09 e pelo Contrato de Consórcio Público e por Estatuto 

Social próprio e suas resoluções. 
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Desse modo, cumpre esclarecer que tal aquisição ocupa papel de destaque dentro do 

sistema de compras do CISREUNO, vez que o objeto se trata de insumos imprescindíveis 

para a promoção de ações e serviços voltados ao cumprimento do dever de garantir aos 

usuários do SAMU o direito à saúde, direito fundamental resgardado pela Constituição 

Federal.  

Ademais, a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos, 

podendo ser determinante para obtenção de resultado favorável para os pacientes 

atendidos pelo SAMU CISREUNO. Assim sendo é imperativo a formação de estoque de 

segurança como forma de garantir a manutenção do serviço em toda Macrorregiao 

Noroeste.  

De tal modo, o objeto que se pretende adquirir é imprescindível para a qualidade e 

excelência dos serviços ofertados aos usuários do SAMU, sem o qual, é impossivel 

operacionalizar os atendimentos aos usuários. Em suma, a aquisição dos medicamentos tem 

como objetivo manter o bom e perfeito atendimento aos pacientes do Serviço Movél de 

Urgência e Emergência  

 

2.2 Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração 

A       potencial       contratação       foi        autorizada        pela Alta Gestão do 

Consórcio      e planejada na aquisição de bens e serviços do ano de 2024. 

 

3 DESCRIÇÃO DO OBJETO  

ITEM UN PRODUTO QTD 
VR médio 

unitário 
VR médio total 
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01 

 

 

 

UN 

Isossorbida - principio Ativo: Isossorbida, 

Dinitrato; Concentracão/dosagem: 5 mg; 

forma farmaceutica: Comprimido 

sublingual;  

500 R$ 0,44 R$ 220,00 

02 UN 

Nifedipino - principio ativo: Nifedipino; 

Concentração/dosagem: 20mg; forma 

farmaceutica: comprimido; 
350 R$ 2,59 R$ 906,50 

03 UN 

Salbutamol, sulfato - Principio ativo: 

Salbutamol, sulfato; 

Concentracao/dosagem: 100 mcg/dose; 

forma Farmaceutica: Aerossol; 

Apresentacao: Frasco Tubo 200 doses; 

Componente: Aplicador; 

150 R$ 27,72 R$ 4.158,00 

04 UN 

Vecurônio - principio ativo: Brometo de 

Vecurônio; Concentração/dosagem: 

4mg; Forma farmacêutica: 

Pó liófilo injetável; presentação: frasco 

ampola; Componente: solução diluente 

30 R$ 54,73 R$ 1.641,90 

05 UN 

Vecurônio - principio ativo: Brometo de 

Vecurônio; Concentração/dosagem: 

10mg; Forma farmacêutica: 

Pó liófilo injetável; presentação: frasco 

ampola; Componente: 

30 R$ 94,82 R$ 2.844,56 

VALOR TOTAL R$ 9.770,96 

4 PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES  

4.1  Levantamento de Mercado  
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A pesquisa de preços foi realizada no Banco Nacional de Preços (compras.gov.br) e 

em empresas prestadoras de serviços: Vale Comercial 

(https://previasvalecomercial.pedidook.com.br/login), Cristalia Produtos Quimicos 

Farmacêuticos, Centermedi Comercio de Produtos Hospitalares 

(https://centermedi.com.br/previas/login.php), Inovamed Comercio de Medicamentos 

(https://inovamedhospitalar.com/site/login), JLM distribuidora, Ata CISSUL - termo de 

homologação, entre os dias 18/03/2024 e 13/05/2024. 

 

4.2 Estimativa do valor da contratação  

O custo da aquisição será  aproximadamente de  R$ 9.770,96 (nove mil setecentos e 

setenta reais e noventa e seis centavos), de acordo com a proposta comercial descrita 

abaixo. 

4.3 Escolha da solução  

Considerando a falta de estoque dos itens a serem adquiridos, bem como o baixo 

valor da contratação, está equipe entende ser viavel a aquisição dos produtos pro meio de 

dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Ademais, a escolha da modalidade de Dispensa de Licitação por item, para a 

realização deste processo licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela 

possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que 

têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio processo de escolha.  

Cumpre mencionar que o processo de compra tem por objetivo trazer benefícios 

diretos e indiretos que resultarão da contratação: Continuidade das atribuições inerentes ao 

bom funcionamento dos serviços administrativos às atividades afins, serviços de 

atendimento à população. 

 

5 DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA  

5.1 Descrição da solução como um todo  
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5.1.1 A proposta para compra de medicamentos se deve pela necessidade de manter um 

estoque para uso conforme a demanda, contribuindo para a saúde das pessoas atendidas 

pelo SAMU.  

5.1.2 A contratação do objeto será realizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme 

explanação contida no item 4.3.  

 

5.2 Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

5.2.1 O objeto da contratação trata aquisição de medicamentos.  

5.2.2 Com isso, poderá o fornecimento previsto no certame ser atendido de forma plena, 

sendo assim o parcelamento do objeto poderá ser aplicado.  

5.2.3 O objetivo do parcelamento é o melhor meio de aproveitar os recursos disponíveis 

no mercado e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e 

economicamente viável e não represente perda de economia de escala. 

5.3 Contratações correlatas e/ou interdependentes  

5.3.1 As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por 

guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a 

plena satisfação da necessidade da Administração. 

5.3.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz 

necessária a realização de demais contratações correlatas e/ou interdependentes ao objeto 

pretendido 

5.4 Resultados pretendidos  

5.4.1 Pretende-se adquirir os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o limite do 

preço unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no 

Termo de Referência com vista a garantir a não interrupção do fornecimento de insumos 

imprescindíveis para a realização dos atendimentos do SAMU nos seguintes munícipios 

consorciados: 

a) Arapuá 

b) Arinos 

c) Bonfinópolis de Minas 

d) Brasilândia de Minas 
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e)  Buritis 

f) Cabeceira Grande 

g) Carmo do Paranaíba, 

h) Chapada Gaúcha 

i) Cruzeiro da Fortaleza 

j) Dom Bosco 

k) Formoso 

l) Guarda – Mor 

m) Guimarânia 

n) João Pinheiro 

o) Lagamar 

p) Lagoa Formosa 

q) Lagoa Grande 

r) Matutina 

s) Natalândia 

t) Paracatu 

u) Patos de Minas 

v) Presidente Olegário 

w) Riachinho 

x) Rio Paranaíba 

y) Santa Rosa da Serra 

z) São Gonçalo do Abaeté 

aa) São Gotardo 

bb) Serra do Salitre 

cc) Tiros 

dd) Unaí 

ee) Uruana de Minas 

ff) Varjão de Minas e  

gg) Vazante. 

5.5 Providências a serem adotadas  

Realizado levantamento de ações necessárias visando a efetividade da contratação, evidenciou-se: 

Devido o objetivo ser a aquisição de medicamentos não há providências a serem adotadas. Dessa 

forma, não há risco de fracasso na contratação por falta de ajustes necessários, visto que a 

Unidade já se encontra adequada  a receber a prestação dos serviços. 

Ademais, aquisição do produto não exige adequação do ambiente físico para sua utilização, sendo 

necessária apenas a capacitação do servidores. 

5.6 Possíveis impactos ambientais  

Conforme o parágrafo único da Cláusula Sexta dos contratos de rateio assinado junto aos 

33 (trinta e três) municípios que compõem o Consórcio é de responsabilidade de cada município 

que possui bases descentralizadas do SAMU REGIONAL NOROESTE à desinfecção e esterilização 

dos materiais utilizados pelas equipes de atendimento das urgências e emergências. 
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Ademais, nos termos do art. 8º da Resolução CIB– Caberá aos municípios sede de bases 

descentralizadas garantir o investimento inicial para implantação e custeio da infraestrutura física, 

qual seja, (internet, telefonia, recolhimento de resíduos sólidos de saúde, etc.,) e funcionamento 

das mesmas em local adequado para guarda e higiene das ambulâncias, bem como o conforto das 

equipes e a otimização das saídas para as ocorrências, obedecendo o preconizado pelo Programa 

Arquitetônico mínimo do Ministério da Saúde.  

6 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A prestação dos serviços não 

gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Diante das 

justificativas acima expostas neste documento declaramos viável a contratação.  

6.2 A Justificativa da viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em 

função do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função 

da redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos 

materiais. Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas 

formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis 

e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as 

necessidades do Consorcio e com base nas informações apresentadas e considerando os 

princípios de economicidade, eficácia e eficiência, a contratação alcançará os interesses público e 

institucional. 

Patos de Minas 15 de maio de 2023 

  

 
________________________________________ 
Responsável pela Elaboração da Demanda: Juliane Soares da Silva 
(Farmacêutica / CISREUNO) 
 
________________________________________ 
Responsável pela Aprovação da Demanda: Julian Passos  
(Diretor de Regulação Médica) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
 
 
A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portadora 
da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos fins que em 
conformidade com a Lei nº. 14.133/2021: DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital da DISPENSA ELETRÔNICA 
02/2024 e seus anexos;  
3 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  
4- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6- Declaro que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006.  
( ) DECLARO sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
________________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI)), artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
citada lei.  
7 - Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° da Lei 14.133/2021 e 
que compromete a observar os limites de receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento. 
8 - DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
9 - Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei 
nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, servidores públicos da 
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Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim 
ou consanguíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as 
respectivas funções, exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões. 
10 - DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
  
 
_______________________________________________ 
Representante legal  
Cargo 
Assinatura nos termos do artigo 12 §2º da Lei 14.133/2021 
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ANEXO V 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ao  
Consórcio Intermunicipal de Saúde da  Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 
Noroeste - CISREUNO 
 
Ref.: Edital de Dispensa Eletrônica nº 02/2024 
 

Item Unid Qtde Descrição  Marca Vr Unit Vr Total 

       

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta 
econômica, CADASTRADA NO SISTEMA ELETRÔNICO.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Por ser expressão da verdade, 
assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.  
 
Email........................................................................................................................  
 
Telefone (......).........................................................................................................  
 
Representante:.......................................................................................................... 
 
Prazo de validade da proposta: .....  (............) dias  (mínimo de 60 dias). 
 
 
 
Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 
                                       
                              
 
        Assinatura do Representante Legal da Empresa 
                     
(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
                                      
                                                 Assinatura e nome do proponente 
 
 
 
 


